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À
Câmara Municipal de Cáceres - MT
Excelentíssinm Senhor Presidente Vereador Domingos Oliveira dos Santos

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Assunto: Resposta ao OÍício n" $l4l2ll2l
Vereador !'ranco Valério.

F.xcelentíssi mo Senhor.

A0 tenlp() en'l que vos cutl'lpt'inrent<), sirvo-ttre do pt'csente pafa ettcatüinhar a

Vt ssl Excelência resposril à solicitaçiur t"eita per'ânte â Autarquia Águas clo Pantanal, por

rneio clo Ofício rt" 0lll2()21 "-SllC:MC. nos seguintes terrros: "Reqtre'r'du Diretorirt

E.ret:uÍiva dtt Auturquia Águtts' tlo Pttntunol ctiltias inlcgrais dtt"' Detrelos, PorÍdrius,

Rggularrcn.kts e L,eis MtmiciTtuis' qu(: (tttp(ffutn u «*trunç'u d«s T'uri.llrs c'obrodtt,s pel«

Águot tkt Purtíurttú nrts tiltüruts tkti:t atns".

Assinr, no inruit<t {c atenclelr a solicitação clcsta llustl'e Casa cle [.,eis' prc'.statnos

«rs scguintes esclarec i ttlsntos :

0 Scrviço cle Sancarnteltto Anrbiental ,iguas cl«r P;rntanal loi criachr pela l..ci

Municipal no 2.47(t de 05 tlc rnnicl dc 201-5, cuja linalitlads ó â prcstaçâo clos serviçtls

públicos cle abastccirnenro cle Íigua, esgoto. clrenagern rr l'üsícluos s«iliclos no nrttnicípit.r cle

Cítceres/MT.

P6is born. a Autarcluia Águas clo Parrtanal piutt exercer as atlibttições. ptlsstti

unr Rcgulamento Interno (Dccrcto tr4unicipal tt" 09l/2016, cu.ia ctipia §cgtlc ancxa) que

estabclecc ?rs clisposiçÕes geriris rclativas àt prestaçiur dcls set'r'iços pÚrblicos cle

ablsrccinrento de ígua. r:sgolo. rlrenagcm c resícltt«rs stiliclos rro ntunicí1lio cle Cláceres/MT.

que osrãp sgb er rcsponsabiliclade dirctit e exclusivit clcsta Atttarcltria lt'Ír"uticipal.

6; Decrcto Municipal n" 9l/16 11 o instrunrento responsaivcl pr-rr instituir no

Íinrbito rnunieipal a tabcla tlos valores rclativos aos scrviÇtls prestados pela Autarquia

áira Rnionio ioao, Ioo - Ccntro. CEP 782i0-2LA - - CÁcERIr§ - MT

- SI./CMC - Requerimento 2112021. - Hxmo.
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§arviços (rÕ §aneamanlo Ambienlol

Ágrras clo Pantanal. clo (lLrÍ.ll se incluern o abírstecifitsnto cle ítgua e coleta cle resíclu«r

stilidos.

Crrn'rprc csclarecer, cr:nformc disposto no art. 7:1, inciso VIII da Lei Orgânica

Ivlunicipal quc ó prerrogativa clo P«:der Exccutivo Municipal a ecliÇiul de dccre«rs cujo

ob.ieto se.ia a atualização rnouetá'ia cla tar:ifa relativa aos scrviç«:s prestitd<ts no ârrrbit«: cla

Autarcluia Águat clo Pantattal.

Nes,se sentido, aprese ntanlos anexo o l)crcreto n" 431{/19. publicaclo ettt julho de

2019, o qual cleterminou n aluatizaçào nronetária da taliÍa dcl serviço cle abaster:itnent«r cle

rigua tratadil n«r importc clc 4,7\cií'(quatro inteiros selertl.u e oito centésimos por cento),

rclativo ao INPC -- Ínclics Naciortal de Prcços ilo Consutniclor -- tto período cte jtrnho/2018

a maio/2019.

Note, porlí.lr1to, que não hr[rve. rea.iuste n() valor da tarifa, lnas tãitl somenÍe il

atualizaçã«r rnonetária, haja vista ao ínclice INPC. No ano cle 2020 ttão houve a eclição cle

tlualcluer tlecreto ou llonnativa rclacionacla a atuatlizitçiiil ou nlesnlo reaiuste clo vak:r tla

tarifa.

Scnclo o quc lravia püra o ltl()tnento, âpresento votos clc cslinla c itpl'eço aos

serviços prestados pela Douta Clasa cle [-cis.

Clordialnrente,

IVIzrria Aparecida Nepomuceno do.s Santos Silva
f)iretora Bxecutivn
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ESTADO DE lv{41'O GR0SSO
PREFEI'TURA .MUNICIPAI., DE CÁCERtrS

SE,CRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO

DECRETO N". 434
pE 17 pE JUrHA pD.zqr&

.Dlspõe sobre d atuallzação
' tnónetâriadatartfapeloserulçode' ahastectmento de águatraCada, "

o PRtFtrTo MrrI{IcIpAL DE CÁCpnpS, ESTADO DE MATO GROSSO, nc} uso
<Ic stras atribuiçóes legais que lhe confere o Artigo 74, Inciso VIII da Lei Orgánica
Municipal, e:

CON§IDERAI{DO a última atualÍzaçáo monetária da tarifa pelo serviço de
abastecimento de água tratáda ocorreu por meio do Decreto no 521, de t0/05/2017, o
qual aplicou índice de 7,99o/o (sete inteiros noventa e nove centésimos por cento) relativo
ao INPC acumulado no período dezembro/2OL5 a jeaeira/2017.

COII§IDERAI{DO o aumento no custo do tratamento de água, com aumento de
salrá-rios e remllnerações, bem como produtos químicos, razâo pela qual vislumbra-se
necessária a atualizaçáo para combater a defasagem.

COIVSIDERANDO que é dever rlo poder Público Municipal adequar as tarifas em
coníormidade com os serviços prestados pelo serviço de Sanearnento Ambiental Águas do
Pantanal, sob pena,de inviabilizar os senriços prestado.

CONSIDTRANDO o que consta no Processo submetido ao Protocolo Geral sob n"
28729 de 03 de julho de 2O18,

RESOLVE, 
*

Art. 10 - Determinar a atualizaçâo monetária da tarifa do serviço de abasiecimento
de água tratada no importe de 2.7-8o/o (dois inteiros setenta e oito centésimos por cento),
relativo ao INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor no periodo d;
feverejfg/2ol? a Fato/2o 18

Art. 20 - O reqluste de que trata o Artigo lu, será aplicado para as faturas
correspondentes à competência do mês de agosto de 201g.

Art. 3o ' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçáo, revogando as
disposiçÕes em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, L7 de julho de 20f g

Prefeito Munlcipal de Cácerl

Alixado em: 17.07.18.

*

DECRETO N'4J4 DE 17 DE JULHO DE 2OI8
Avenida Erasil no I l9 - fone: (ó5,223- t 500 -- \airco Jurdirn Celesrc -- Cáce res -. l:lato Grosso

C' EP 7820n-000 - yrçu,. r3rcg4g",r_41.3gy. àr
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Aquasclb
Pãrrtanal
3icil,ços da Satwaír,onao Amblanaal

ANEXO - I

TABELp I - Áoua

FAIXA m3
VOLUME

POR

FAIXA

PREçO

POR

Mt

VALORES

n9

TIPO INTERVALO
DA

FAIXA
Acumulado

RESIDENCIAL - CATEGORIA 1

R1 0 -10 10 2,2336 22,33 22,33 ^)

R2 11-20 10 3,9037 39,03 61,36

R3 21-30 10 6,0566 60,s6 L21,92

R4 31-40 10 7,7671 77,67 199,59

R5 Acima de 40 10 10,8459 109,45 308,04

COMERCIAT- CATEGORIA 2

c1 0-10 10 5,6748 s6,75 56,75

c2 Acima de 10 10 8,5310 85,31 142,06

INDUSTRIAL - CATEGORIA 3

11 0 -10 10 6,6206 66,20 66,20

L2 Acima de 10 10 9,8403 98,40 164,60

PÚBUCA - CATEGORIA 4

P1 0 -10 10 6,6206 66,20 65,20

PZ Acima de 10 10 9,8403 98,40 164,50

RESTDENCTAL - CATEGORTA SOCTAL (-30%)

R1 0 -10 10 1,5635 15,63 15,63

R2 11-20 10 2,2772 27.,7t 38,34

R3 21-30 10 4,2396 42,39 80,73

R4 31-40 10 s,4369 54,36 135,09

R5 Aclma de 40 7,5921 75.92 211,01

ENTTDADE ASS|STENC|AT - CATEGORTA -7 Ç20o/ol

R1 0 -10 10
I

1,7868 17,86 77,96

R2 11-20 10 3,1230 31.23 49,09

R3 21-30 10 4,9453 49,45 97,54

R4 31-40 10 6,2136 62,13 159,67

R5 Acima de 40 10 8,6766 86,76 246,43

monetária 2 a r do mêsAtualiza

(Y"'

'78o/o 
a pa4ição

(Decreto no 434/20í8)
de agosto I 2018
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MU,{ICIPAL DE cÁcrnns
Ê SEcRETAzuA MLTNIcTrAL DE enurutsrRaçÃo

pEcRpilo,lr €Ç
DE 09 DEJTTLHO rrp 2019

íDlspóc gobro r 
"tolir"çao 

monetária da
tadfa pelo eerviço de ebreteclnento de
ágtrr tnteda'

o PRETEITO Ut !trCIPAL DD CÁCERES, E§rrADO DE UATO GROSSO, no uso de
suas atribuições legais que the confere o Artigo 74, Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e:

CO§SIDERAI{DO a última ahralização monetária da tarifa pelo serviço cle
abastecimento de água tratada ocorreu por meio do Decreto n" 434, de 17 de julho de 2O 18,
o qual aplicou indice de 2,78o/o (dois inteiros e setenta e oito centêsimos por cento) relativo
ao INPC acumulado no periodo fevereiro de/2017 a maio/2018.

CON§IDERAIIDO o aumento no custo do tratamento de água, com aumento de
salários e remuneraçôes, bem como produtos qulmicos, razâo pela qual vislumbra-se
necessária a atualização para combater a defasagem.

COII§IDERAIIDO que é dever do poder Prlblico Municipal adequar as tarifas em
conformidade com os semiços prestados pelo serviço de Saneamento Ambiental Águas do
Pantanal, sob pena de invíabitiorr os serviços prestados.

CONSIDDRAI{DO o que consta no Processo submctido ao memorando sob no i2684
28 dejunho de 2019.

RESOLVE:

Art.lo - Determinar a atualizaçâo monetária da tarifa do senriço de abastecimento de
água tratada no importe de 4,78o/o,"(quatro inteiros setenta e oito centésimos por cento),
relativo ao INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor - no perÍodo de junho/2018 a
mair:/2O19.

Att. 20 - O reajuste de que tÍata o Artigo 1o, será aplicada pâra as faturas
corresponctentes a competência do mês de agosto de 2O19.

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçã.o, revogando as
ctispostções em contrrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 09 de julho de2Ol9.

Prefeito Municipal de

DPCRSITI I{O 433 DE 09 DE JIILEO DE 2OI9
Af,xado em: 09.C)7.19



I)^ r'Alx/\ ÂCtrlltut,,,\Do

l(, I ns 1.340

R$ t27.77

RS §.13S RS S t..l$

RS I t3,64

RÍ; t43.ri5Irs rí,939

.-rüuãs(ÍJ
F ãrrtarull

l-,r tiltt,A vÀ LOttEs Á«;t l.,r

\I^l.()Rlis Rxi

t\ l't.)t\ .\t.o \1Ot.tli\t ti
POR l;.\tX^

( 

"\1'IO()RI^ 
REStDUNCIT\t.

('.,\'l'li.(,;()R I A ('()N,Í ER('t,t t .

r{l; 5.946

\r.llll;l (l(

'\r:l ll)il

o.. I

: .,\r'ttttit rir:

,

. 0 -t0
It'-----------
i ,\ctnta tlu

ll

rr-l

( tÂ'I-f:(;oR rA tN Dti§'Í'tilAt.

I l() RÍi 6,q37 RS 69,3i R$ 69.37

lc Itt l( lis t(),_1t I I(S r0:i,t I R$ r72.4t{

('i\'t'lic0 lt t Â t,ti Bí,IC A -[:s't'ADtiA t,/F]t;D ti: ltA L

l)

rir: I {l

r0 t{§ 6,117 RS óe.-t7 R$ 69,37

r0 RS r0.3 r r Íts r0l,ll R$ t72,48

(IÁ'I'ITGORIA Pt rBt,lCA - i\,t UNICIP^L

I lÍ) l{s ó.7Íi9 t{s 67.Í19 R$ 67.89

r l() l0 R$ r0,9ó4 R§ r09,ó4 R$ 1 7 7,5i

('Â 1' l: G () l{ I Â R ES I DIi N Ct I A L - SOCI A L, ( -3 0 9zo )

lt It) R.S r,6.t8 RS ró,38 RXi 16.38

tl l0 R$ :,i80 RS 23,80 R$ 40, ttl

.10 l0 trs .1.442 RS 44,42 R$ 84.60

1:
,lc "lll

t0 Ir5 5.697 t{$ .i6,97 R$ 14 t .57

RS 7.9.55 RS 79,5_5 R$ 221,t2

(.\Í' li(iotil;\ llN',l'l t),\l)ti Assls 'r"l:NCtAr. - 7 -20%)

t(,

liJ

.,, ,- 
-

t0 R$ r.ri72 RS 1s.72 t{s tq,72

l0 R$ 3.272 RS 32.72 R$ 5 t.44

l() RS .5,077 RS 5(i.77 R$ t02,1I

,1i I l0 R$ 6.5tI RS ô5.1 r RS 167,32

-l(l l() R$ 9.091 R5 e0,9t R$ 258.1-l

'll: :1'11

ir

lr

.\tualização 'I'rriÍária 1;rtl'd"pârti', ,1,, t'ât,,.rr*;ü Agrrrr'lzoiíiil*.ir, $ 4Jü"1ú ,t" ii,rmfior»

IlBE!:} )lollllt !I9
\/,\l,ORlilS RS

i\t.' l)^ r^lx^ A('ll\{tjl,;\lX)

ll[st t)tiN('t Ât,

Rii, 0.91 RS 9.t0 R§ 9. r(i

rr$ t.04 RS r 0.40 RS r9.s0

Irs t..52 l{s 15.20 t(s i4 7()

t{$ t.8Í3 RS l8.t{0 It:$ 5-1._s11

Írs 2.64 RS 26..10 R$ 7e.q0

(:()1\.f ERC|Ât.

rr$ 2.47 RS 24.70 r{$ 2.1.70

t--R$ 1,8ó_l RS 
_4fr,6(r _

IND( jS'Í'1il..r
E--u

rr$ 177 l{s 27.70 Ir$ 27.70

RS 5."j I R$ 5.1. t0 R§ r(0.80

l,ullt,lC,\

RS 2.77 RS 27.70 fui 27.70

R§ .5,_i I R.S 5.t,l0 R$ ri0.80

PT.J BI,ICÀ - ]VI T]N ICI P,\I,

R$ 2.77 RS 27.70 R$ 27.i0

R$ _- i,'irl *r 5r.ro I R$ st*
ru;sr r)liNCl^t. - so(:l 

^t. 
(-J0ol,)

R$ 0,64 RS 6,4í) R$ 6.11)

R$ 0,7? RS 7,20 R$ 13.ó0

t{!i 1.07 RS 10.70 RS 24..10

RS | ,31 RS I i,l0 R$ :i7.{()

R,§ I.85 RS ltr.50 tt§ 5-i,90

uNl'il)Ât)I: .{ssts't'r:NctÁt. - ? (_20,,6)

Í{$ 0.12 RS 7.20 R$ 't.20

RS 0.s.i tts 8,-10 RS t5.50

R5, I ,22 R.5 12.10 RS 27J0

RS r ,51 Ír§ I 5, tu R$ 42,80

r{$ 2.t2 RS 21.20 R$ 64.00

!.Iljgua ,,\r,ulso scnr I': \t 
I §,gil:lt,u:l_,rjj.;"*;;t" R§ rrss

i

i .\crrnl rlc 4tl
r-
I
I


